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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR i'r(i-
CJuPJ95.64O.736/UWAO CEp8752&@0

Át. Pedra Amaro dos Sontos, 900 - Fone/Fu. (txx) 4j j66j /320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DEPÂR?ÁI}ÍENTO SOLICITÂNTE: SECRE"IARIA DE SAUDE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

IT{EXIGIBILIDADE ItÍO OO2 I 2023

PROCESSO ÂDMINISTRATTVO N" O12 / 2023

coItTRAl\O DE PRDSTACj,O DE SERWçOS No 00612023

CONTRATAI]IO; M. A. ARANTES MARQUES LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS
SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

VALOR ATUAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

conslderando; a regulamentaçâo da LEI 14.133, ainda eslá em fase de estudos;

Conslderando; que os serviços nâo poderá haver intermpções; e enfim

conslderando; o interesse público; venho através deste presente solicitar que seja
confeccionado um termo de aditivo com o prazo de vigênciá para até 2gl02/zõzs. -

sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e consideraçào.

Alto Paraíso-Pr., 01 de Fevereiro de 2024.v
RODRIGO LEY S REI o

Siecretario Municipal de Saúde
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Prefeitura Ãúunieipal de Alto Paraíso - PR
cNP. 95.610.736/000I-30 CDPA75,2&AOO

Áv. Pedro Ámaro dos Santas, 9AA - Fone/Fm (0§) 44 3661 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

[, ti2

DEPARTÁJYÍENTO SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO

PARÂ: PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL

IIYE üGIBTLIDADE N" OO2I2023

PROCESSO ADUImSTRÂTwO No O|2I2O23

coÀIrRÁ1lo Oe enesteçno DE sBRwços r{" 00612023

COI,ÍTRATAITO.'M. A. ARANTES MARQUES LTDA

\, OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DÂ SAUDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS
SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

VALOR ATUAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Tendo em máos solicitação de confecção de termo de aditivo venho através
desta solicitar a essa procuradoria jurídica parecer jurÍdico acerca da legalidade da
referida solicitação do Secretário Municipal de Saúde.

Sem mais purra o momento renovamos nossos estima e consideração.

1 de Fevereiro de 2024.

R O JARDI
feito M

{.r



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001_s0 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, j 546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail alroparaiso(âpref.pr.gor..br

i|UJ

PARECER JU TCO

Inexigibilidade N" 002/2023

Processo Licitatório n" 01212023

Objeto: "Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde para
atendimento geral, atendimento de urgência e emergência, e demais
serviços de saúde complementares e especialidades, para preenchimento
dos referidos cargos".

Trata de pedido de parecerjuridico solicitado pelo setor de licitaçôes,
após comunicado do secretário de Saúde, o qual requereu a viabilidade de prorrogação do
contrato administrativo aÍé 3110512024, realizado com a contratada M.A. ARANTES
MARQUES CLIÀIICA LTI)A, através de credenciamento.

Pois bem. passo a análise.

I - DA PRORROGACÃO DOS CONTRA,TOS DE PRESTACÃO
DE SERVICOS CO\TINUADO s - ART. 57. il. LEI 8.666/93:

Analisando o contrato administrativo firrnado com a empresa contratada,
observa-se que Íratam-sc de scrviços considerados contínuos, por isso, a Cláusula Terceira
do contrato previu a possibilidadc de prorrogação , com base no art. 5 7, II da Lei 8.666193 .

Nos termos do art. 57 d,a Lei 8.666193, a duraçào dos contratos
administrâtivos fica adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, que sào, üa
de regra, anuais. Uma das exceções previstas diz respeito aos serviços a serem executadosde
forma contínua, vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei Jicará adstrito à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto qua to aos
relalivos:

(...)

II - à prestoção de serviços a seren executados deforna contínua, que
poderão ler a sua duração prorrogadu por iguais e sucessivos perfutdos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, linitads a sesserrta nreses;

r,
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Contudo. além da possibilidade legal de prorrogação, tal possibilirtade
devc estar previsÍa tanto no EditaI como no contrato adÃinistràtivo firmado, o que ocorrc no
prcscnte caso, como já visto acima.

Portanto, embora tcnha o Sccrctário dc Saúde solicitado acerca da
viabilidade de prorrogação do referido contrato aÍé 3 | /0512024, observa -se que podení
ser prorrogado por mais l2 (doze) meses, nos termos do dispositivo em comento.

Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ95.640.736/000.í-30 cEp8752B_OO0

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@ pref.pr.gor.. br

II- DA POSSIBILIDADE DE, APLICAÇÃO O,,r LEI 8.666/93 EM CONTRATOS
FIRMADOS E PRORROGADOS NA SUA VIGE\CIAI

Nos termos dos artigos 190 e l9l da Lei l4.l33i2l (Nova Lei de
Licitações e contratos), os contratos que foram regidos pela Lei n' 8.666/93 poderào ser
prorrogados com base nessa lei federal mesmo após a revogação da norma, bem como serào
regidos pela lei revogada durante todo o seu prazo original ou prorrogado.

Para tanto. os contratos devem ser decorrentes de licitação ou autorização
para contratação direta realizadas com observância às disposições dos artigos I 90 e I 9l da
Lei n" 14. I 33/2 I (Nova Lei de Licitações e Conftatos). cujo início da vigência foi postergado
para 30 de dezernbro de 2023.

Assim prevêcm os artigos 190 e I 9 t d,a I*i 14.13312021

ArÍ. 190. O contrato cujo instrumento íenha sido assinado ontes dü
enlrado em vigor desía Lei continuará a ser regido de scordo com as
regras previstas na legislação revogada.

Art. I9l.Átéodecursodopraiodeq e trata o inciso II do caput do arí.
193, a Administração poderá optar por licitar oa contralar diretamenle
de acordo com esta Lei ou de ocordo com as leis citadas no referido
inciso, e a opção escolhida deverú ser indicada expressantente no edinl
ou no aviso ou instfltmento de conÍratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citudas no referido inciso.

Pardgrafo único, Na hipótese do caput deste aÍtigo, se a Administração
optar por licitar de acordo cont as leis cilodas no inciso II do caput do
art. t93 desta Lei, o conlroto respectivo será regido pelas regras nelas
previstas durante toda a sua vigência.

Dessa Íbrma. considerando que o Contrato eln questão foi regido com base na Lei 8.666193,

poderá ser prorrogado observando-se o regÍamento daquela legislação. embora revogâda.

Essa é a orientação do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

da qual

2

(TCE-PR), em resposta à Consulta formulada pelo Municíp io de Flórida, por meio



06 i;Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso(i pr ef.pr.gov.br

questionou a possibil idade de prorrogação de contratos regidos pela Lei no g.666/93 com base
ncssa norma após a sua revogação.

Os conselheiros aprovaram o voto do re lator por unanimidade, na Sessãorf 12/23 do Plenário Vim.ral do Tribunal Plcno do TCE-PR, concluída em 6 de julho. O
Acórdào n' I 9 l2123 - Tribunal Pleno foi disponibilizado em l4 dejulho, na edicão n" 3.02 I
do Diário Eletrô n ico do TCE-PR DETC). O tr'ânsito em julgado da decisào ocorreu em 26(

de julho.

Diante todo exposto, oonc lui-se que. se forde interesseda administração,
é POSSML a prorrogação contt.atual por até iguais e sucessivos períodos, no caso, por no
máximo mais 'l 

2 meses, conforme prevê o contraro regido pela Lei 8.666i93.

É o nosso parecer.

AI -PR 15 evereiro de 2O24.ts

4

Ro o o
Procurador J ídic
OAB.PR 5 68
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III- DA CONCLUSÃOI
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Prefeitura Munteipal de Alto paraíso - pR
cNPJ96.AO.736/@r-3o cD;Pa7S2&O(n

Ay. Pedro Amaro dos Santos, 90A - Fone/Fc (0§) 41 3664 t 320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Sem mais para o momento renovamos nossos consideraçáo

evereiro de 2024.

DERCI
Pre

Alto

ESe

,19d

ARDIM JUNIOR
to Municipal

DEPâRTAIIIENTO SOLICITÁNTE: GABINETE Do PREFEITO

PARÂ: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

TnEXIGIBTLIDADE lYo oo2 I 2023

pRocEsso AITMIMSTRATM N" ot2I2O23

coÀIrRltÍo DE PRE' TAçÃO DE SERWçOS r{" 006/2023

cor,rTRATADO.. M. A. ARANTES MARQUES LTDA

\- OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA DA ÁREA DA SAUDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAISSERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARÂ
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

VALOR ATUAL: R$ 4O.OOO,OO (quarenta mil reais)

Tendo em mãos solicitação de confecção de termo de aditivo, bem como parecerjurídico venho através deste solicitar indicaçáo de dotaçã.o orçanrentária pará cobrir
as despesas no exercicio financeiro de 2024, sendo que será iealizado um termo de
aditivo de vigência de contrato atê 2g de Fevereiro ae àOZS.

tn
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

COIVIUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA, RESERVA DE SALDO E
coNFTRMAÇÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
so licitatório discriminado a se lr:

I )lisl, Ll -Ii \l I i..." 1 ( ) DESCRtcÀ() FU\(-Io\1I- DEP-1lu .\\UiYf(l
268.5 33901.1010000

oTI'f R.\S DI.:SPI:S.\S DL
Pt.:sso \I- rtR(iÍIRrz.\ 08.02. 1 0.301.001 4.2.0.12 ÍrL \D() \Í1.'\t(:tPll- DE S \L t)fl

268tó 13903-101 0000
OUIT,\S DESPI]S,{S DE
Pliss(),1r.'l'I]R(:|]tRIz.\ 08.02. 10.301.001 1.2.042 IILI.iDO IíUNICIP,\]- DE S,\UDE

268'7 ." 33903-1010000
oII'I'R\S DIISPIIS.\S D-L
PI iSSo \I-'ft.-R( :I.,IRIZ.\ 08.02. 10.301.001.+.2.0.12 ITUNDo T,ruNI(]IP.{J- DE SÀUDIl

268r8 33903-101 00«)
()u't R\s Dlisl,l.:s \s Dtl
PESSO-1r TERClitRrZ.\ 08.02. 1 0.301.00t.r.2.0+2 I't'\DO \ÍL'\I(]IP \I, DE S,\I'I)L

?981 1 339019501000
SDRVI(:OS E

PR(X:I1t)IMENl()S COMP.ES
IIM À

08.02. 10.301.001,1.2.0'12 IIUNDO ]\ÍT-JNI(]IPÂI, DE SAUDE

298 l 33901950I000 08.02.1 0.301.001.1.2.042 IT[\DO \ÍL\I(]IP.\]- DI: S \L'DF

29813 339039501000
SER\'ICOS N

PR( X:I iDI}ÍI]N'ToS COI,[ P,ES
EII,\

08.02. 10.301.001 4.2.042 FUNDo IfT]NI(]IP.\I, DE S.\UDE

2981J 339039501000
§FÀ\'lc()s tr

PRO(:EDINIEN] OS (:ON{P-ES

EMA
FUNDO ]\ruNICIP.{I DE S.\UDI]

29815 339039501000
sltRvrcos li

PRo( :NDIÀÍI]NI'oS COÀ{P.ES
Elt.\

08.02. 1 0.301.001.r.2.042 FUNDO IíUNICIPÀI DII S-\I]DI]

f9816 139039501000
SI]RYICOS Íi

PRO(]NI)IMENToS COÀ,a,.ES
BNI ,\

08.02. 1 0.301 .001 .t.2.042 I'UNDO MUNICIP-\I, DE S.\UDF]

2981r
SERYICOS t:

PR( X:I.:DI}[I.:NToS (]oTíP.LS
EÀ,I ,\

08.02. 1 0.30r.0014.2.0.t2 FUNDo \ÍI]NI(:IP.lI DIJ S.lUI)!,

29818 339039501000
SI.:,R\IICOS N

PROCEDIMEN] OS COMP.IIS
EÀ,í ,\

08.02.10.301.fir4.2 042 FUNDO À{LTNlCIP,\1, DE SAUD}.

19819 1i9039501000
§ERYI(:OS H

PRoCI.:DIMENIOS (:OMP.ES
I]NT À

08.02. 10.30'1.001 4.2.042 I.'UNDO MUNI(:IP.\L DE S.{Ut)I.;

19820 sIR\l(]( )s li 08.02. 1 0.301.001,1.2.0.í2 I:UNDo ÀÍUNI(;II\I- DE S,\I.]I)i

&

Objeto: Aditivo Inexigibílidade n" 212023.

{{ I

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

I

I

I sERvc( ):i u

I 
r,n,rr:l:orrr- lros (:()ríp.Es

08.02.10.301.001 4.2.042

1390395010m

339039501000
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 
'14 3664 1320

PnocuDü\Í1.:NTos cot\tt .l:s
Iilrí Â

29811 339039501000
stiRvtcos F-

PRoCI]DIIÍI.NTOS COTII'.ES
til\Í \

08.02.r0.301.0014.2.Gr2 I:U\DO IIL'\I(:IP.\I- Dl] S.\L'I)E

29822 339039501ü10
SITRYICOS Il

PROCLDITÍI.]N1 OS CoIN,,.ÍiS
l:rÍ ,\

08.02. 1 0.301.001 4.2.042 T.'IJNDO ]\íI]NI(:IP,\I- IJti SAUDI.:

1981,1 33903950r 0L)0

SERVI(:OS E
PROCEDIMEN'I OS COMP.F.S

EM ,\
08.02. 10.30 1.001.+.2.0.12 ITUNDO IIUNI(:IP-\I- DII S.\L]DE

29851 33903950300{)
SER\'I(:()S L PR(X,, T,\í
s-lUt)li DL -\íFtDI.\ [ 08.02. 1 0.301.001+2.0.12 I'LNDO IÍUNICIP.{L DE S;\UDE

:98i5 339019501000
sllRIl(:( )s lt PRoC. I]IÍ
s.\Lrl)ti DLt \ful)I.\ l-j

08.02.1 0.301.0014.2.042 I.UNDo NíUNICIP.\L DE S,IUDI]

29856 339039503000
sliRYi(:( )s li PR(xt. Iilt
S-\LII)IJ Dt.] \ÍIIDL{ E 08.02. 1 0.301.001 -1.2.(x2 I]U\DO \ÍT'\(:IP \I DE S,\UI)IJ

2985r 339039503000
SF]RYI(:()S l.t PR()C, UNí

S,\UDE DF] MEDL\ E
08.02. 1 0.301.0014.2.(N2 |ru\Do -\tu\lCIP.Lt- DE S_\L'Dt-.

29858 339039503000
SBR\'I(;OS E PROC. T:M
S-\T]I)Ii DE \[I]DI-\ E

08.02. I 0.301.0014.2.042 lrL'\D() IIUNtCIP-\I DE S.\['t)tl

298i9 339039503000
SF]R\'ICoS E PROC. }..\I
s.\ut)u l)ti ]\ÍLDI_1 t-:

08.02. 10.301.001.+.2.0.+2 ITLNDO \ÍUr"l(llP.\L DE S-LLIDIi

29860 339039503000
SER\-ICoS t] PROC. E}Í
S-\UDE DI] MEDL\ Ii 08.02. 1 0.301.001.4.2.042 FUNDO NIUNICIP-{- Dts] S,\ÜDt]-

29861 339039503000
suRVl(:os I.t l,R(xt. I]l\Í
s,\L t)li l-)l.t \ÍF-DI.\ ti 08.02.10.301.001.r.2.042 I;UNDO ]\{UNICIP-\I, DE SÂUDI]

19862 339039503000
SLRYI(;oS E PROC. F]}Í
S,\UDE DII \ÍEDL1 N

08.02. 1 0.301.00r 4.2.0.+2 |L\DO \tt-\l(-lP\1. DL S-\L l)l:

19863 139039503000
SERVI(]oS IJ PROC, EIT
s.\ut)t, t)ti t\1rr.Dr.l ll 08.02.r 0.301.0014.2.012 ILTNDO MUNI(]IP,'\I DE S.\LJDti

2986.1 339039503000
SBRYICoS t] PRO(-. I],NÍ

S \UDI.: I)1i \IEDI.\ I.:
FL]NDO NILN\JIC I P.\I- D1I S-\UDI.]

29865 339039503000
SLRVICOS E PROC. EIÍ
S,\UDIi T,E IíEDIT E

FL\.IDO MLNICIP,\I DE S-\Ut)Ii

339039501000
sI-tRYtc( )s It PR(Xt. U\Í
s,\UI)li l)!t \íIiDL\ Il 08.02.'t 0.301.001 -1.2.042 I.L]NI)O TÍLINI(;II) \I DI.] S-\TTDE

RENATO APARECIDO ÇALVES JORGE
Contador

It({

I

I

08.02. 1 0.30r.0014.2.042

29866

08.02. 10.30r.001.í.2.o42

Alto Paraíso - PR.. 19 de fevereiro de 2024.
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Prefeitura lúunicipal de Alto Paraíso - PR
cNP. 95.640.736/0@18A CDP 8752&@

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 90A - Fone/Fa @xx) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DEPÁRTAJUEITTO SOLICITAITÍTE: GABINETE DO PREFETTO

PÂRÂ: DEPARTAMENTO DE LICITÂÇÕES E CONTRATOS

rIÍEKGIBILTDÂDE No OO2 / 2023

PROCESSO ADMTNISTRATwO tp Ot2 I 2023

ooIrTRATO DE PRDSTAoá'O Dr SERWÇOS tf Oo6l2o2s

coNtRATArrO.. M. A. ARANTES MARQUES LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA
ATENDIMENTO GERÂL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS
SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.

VALOR ATUAL: R$ 40.O0O,00 (quarenta mil reais)

Tendo em mãos solicitação de confecção de termo de aditivo, bem como purrecer
jurídico venho através deste solicitar e autorizar a confecção de termo de adiiivo por
um período de 12 meses, ou seja até 28 de Fevereiro de 2025.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de e conslderação.

de 2024.

DERCIO
Prefei

AI

Municipal
IM JUN]OR

19 de
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

TERMO DE CONTRATO N" 006/2023 PMAP, QUE
ENTRE sI FAzEM o uulncÍpro DE ALTo pARAÍso,
arnavÉ:s Do FUNDo Mt NrcrpAL ps saú»p p a
EMPRESA M. A. AR.â.![TES MÂR,QUES LTDA
oB.,ETIVANDo A PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS NA
saÚoB PUBLICA Do MUNICÍPIo DE ALTo pRReÍso -
PARANÁ.

I - CONTRATÂNTES: MT NICÍPIO DE ALTO fenA,ÍSO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o numero 95.64O.736!0OO1-3O, com
sede na AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, N'. 900 neste ato representado
pelo Senhor Prefeito Municipal, DERCIO JARDIM JUMOR, Prefeito Municipal,
Portador da Cédula de Identidade n" 1.649.O33-4 SSP/PR, devidamente inscrito no
CPF sobre o número 474.519.719-53, residente e domiciliado na RUA
PROFESSORA RITA HELENA GARCIA MELO, N".735, no Município de Alto Paraíso,
Estado do Paraná - PR, através do FUI{DO MIr!üCIPAL DE SAÚI)E, pessoa jurídica,
inscrita no CNPJ sobre o número O9.251.2A21OOOL-74, com sede na AVENIDA
AUGUSTO JOSE DE SOUZA, N" 1986, CEP: 87528-000, neste ato representado por
Sr. RODRIGO WESLEY SOBREIRA RF.ESSO, brasileiro, casado, servidor público
municipal, portador da Cédula de Identidade n" 10.187.309-9, devidamente inscrito
no CPF, sobre o n", 061.355.079-07, residente e domiciliado na Rua JOSUE
BALTAZAR RODRIGUES, N' 1167, na cidade de Alto Paraíso - Paraná, denominada
CONTRATANTE.

II - CONTRÂTADA: M. A. ARâNTES MARQUES LTDA, empresa Jurídica de
direitos privados, inscrita no CNPJ n': 18.869.342/0001-08, com sede na Avenida
Ângelo Moreira Fonseca, n" 3787, CEP: 87.504-050, Umuarama - PR, nesse ato
representado pela Sr". MÂRCIA ALESSÂNDRA ARÂNTES MARQUE§i, brasileira,
casada, médica, inscrita sob CRM n" 2L246/PR, RG. no: 6.200.072-4 SESP/PR,
CPF/MF n". 006.398.729-56, residente e domiciliada na cidade de Umuarama,
Estado do Paraná, fone para contâto (441 3622-2277, e-mail
doutoramarciam arques(a)qmail.com.

Considerando, solicitação de Aditivo emitido pel,a Secretarlo de Saúde
Sr. RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO;

Considerando, parecêr juúdico emitido pela procuradoria jurídica
municipal;

Coosiderando, autorização
Municipal;

e soHcitação, emitida pelo Prefeito

1" TERMO DE ADITTVO

P
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

Considerando, que existe saldo Íiaanceiro e previsão de dotação
orçamentária;

Conslderando, a Anuência do Contratado, resolvem alterar o contrato
o,." oo,612023, corno segue:

CLAUST'I"A PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n" 006 / 2023, prorrogando o

prazo de ügência do contrato pata 28 / 02 /2025.

o

CLAUSULA SEGTINDA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações

aÍnentárias abaixo descritas:

FLINDO iTNICIPÁL DE SÀLTDE

}:LF,\IENTO DF-SCRICÃO I.u-NCIONÀL

i-3903401 0000
OUTR-{S DESPESÀS DL,
PESSO,IL TERCF-IRIZA 08.02.10.30r _001 4.2.042

26a% 339034010000
OLlA-1S DESPES-\S DE
PESSO-U,'IERCtiIRIZ.l, 08.02.10.301.00r 4.2.042 FLNDO }ILTNICIP.,U- DE SÀL'DE

268i7 33903401 0000
OU'TRáS DESPESÀS DE
PESSOAT IERCEIRIZÂ 08.u.10.301.00t 4.2.042 FUNDO ÀÍUNICIPlU- DE SÁLTDE

OUTPU\S DESPES]\S DE
P[,SSO,\L TLRCEÍRIZ,\ 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO }IUNICTPÂL DE SALTDE

2981I 339039501U)0
SERVICOS E

PROCFDL\íENTOS COMP.ES
Ff,\,Í A

29812 33903950 I 000
SER\'ICOS I.:

PROCEDINíENTOS COMP.ES
EMÂ

08.02.1 0.301.001 4.2.042

29813 .139039501000
§ERV1COS E

PROCEDIÀÍENTOS COÀIP.ES
EMÀ

08.02.1 0.301.001 4.2.042 FUNDO ÀruNICIP,,1.]- DE SÁ.LDE

29814 3390395010{X)
SERYICOS E

PROCEDI}TF:,NTOSCOTÍP.F§
EÀ{ Á

08.02. I 0.yJ 1.{n | 4.2.t)42 FT'NDO IIIJNICIPÁI DE SÂL'DE

29tt l5
SERYICOS F:

PROCEDIMENTOS (:OMP.FJ
E,M A

08.02. 1 0.301.$)1 4.2.0 42 t-L\DO \ITNICIPT\I- DE SÀLDE

29i{16 339039501000
SERVICOS E

PROCEDITÍENTOS COMP,ES
EMÂ

08_02. r0.301.tx11.1.2.042 FUNDO MLTI\'ICIPÂL DE SÀUDE,

29811 339039501000 08.02.10.301.001 4.2.042 FL}{DO IIUNICIP,\L DE SÀL:DE

339039501000
SER\'ICOS E

PROCEDI}IE.NTOS COTIP.F§
F:M Â

08.02-10.301.001.r.2.042 FL]\DO }ILNICIP,{J, DF, SÀLDF.

29819 339(,39501000
SF],RVICOS E

PROCE DL\ÍENTOS COMP.FJ
EMÂ

08.02- 10.301.001.+.2.042 FLrtiDO Mi,,'i!ICIPÂL DE SÀUDE

29820 33903950101r0
SER\-ICOS E

PROCI.,DIMts,NTOS COMP.}§
EMA

08.02.10.301.0014.2.042 FLTNDO IÍL]NICIPAL DE SÂI ]DE

29821 339039501000 SER\'ICOS E
PROCEDL\ÍENTOS CO\ÍP.ES 08.02.1 0.301.001 1,2.042 FL'NDO,\1L NICI P:\I DE SÀUDE

)
I

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

FUNDO TÍUNICIPÁI DE SÀLDE

08.4.10.n| _(n1 4.2.o42 FL\DO \tU\I(-IPÀI- DE SÀLDF,

I

DI,]SP. DEPÀRTÀMEINTO

I

268?8 33903401 0000

.3390395010(xr

SER\'ICOS E
PROCEDII{ENTOS COI\ÍP.ES

EMÂ

I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) rí4 3664 1320

EMÀ

29822 339039í)100(r
SERVICOS E

PROCED I IíENTOS COIÍP.Fs
EMÀ

t)8.02.1 0.301.001 4.2.042 FL-ND() \íUN|CIPÂI- DE S \L DE

29823 33903950'1000
SER\'ICOS E

PROCEDIMIINTOS COÀ.íP.ES
EMA

08.02. 1 0.301.001 4.2.r1,+2 FLNDO MUNICIPAT DE SÀUDI-,

298i.+ 339039501000
SER\IICOS E PROC. E\í

SÂUDH DE \IEDIÂ E 08.02.10.30r.Íu,Í.2.042

2985 -a

SERYICOS ts PROC. ENÍ
SÁUDE DE ITEDL{ E

08.02. I 0.301.001 4.2.042

298:6 339039503ü10
SERVICOS E PROC. E]\{

SAUDE DE TIE,DIA E FIjNDO ]\ÍI.]'IüCIP/U- DE SÀLTDE

29857 339039503000
SERVICOS [i PRO(], E]\Í
S/\UDE DE NÍEDIÀ E

08.02. 1 0.301.001 4.2.042 FUNDO }ÍL}.JICIPÀI, DE SAUDE

29858 139039503000
SF:RYICOS Fr PROC. UII

S.{T:DF, DE \ÍF-DLÀ F:
08.02. 1 0.301.00 14.2.(r42 FLr-D() ÍUNICIPÀI. DFI S.\tllrF.

3t90t9503000
SI.:RVICOS E PROC. EM

SAUDE DI1 IúEDIÂ F:
08_02. 1 0.301 .m I 4.2.0-í2 FU\DO \ÍU\ICIPÁT DF] SÀUDE

339039503000
SERVICOS E PR(T. EM
SÀUDE DE MEDL\ E 08.02.1 0.301.0014.2.042

29a61 31903950101ro
SER\IICOS E PRO(]. E}í

S;\L DL DE IÍEDlt l, 08.02.10,301.0014.2.042 FUNDO ÀÍLJNICIP]U- DE S,\UDE

29862 -r3903950300,0
SERYICOS E PROC. E]Í

S]\L DE DE }IEDL\ E
08.02.1 0.301.00r 4.2.042 FUNDO \ÍUNICIPIU, DE SÀUDE

29863 3390:r9i03000 SER\'ICOS E PROC. EIÍ
SÂUDE DE TIEDIÂ E 08.02- 1 0.30 t ,001 4.2.042 FL'NDo }íL\ICIPAL DE S;\LDE

29864 SERVICOS E PROC. iiM
SÀTJDE DI-] TIEDIÁ I.:

08.02. 1 0.30 1.001 4.2.042 FUNDO ]\TLNICIPÁI- DE, SÀLTDF:

29865 139039503000
SERVICOS Ii PROC. F:Ní

SALDE D}, IIEDIÀ E

29866 339039 503000
SERVICOS E PROC, t}I
S,{UDE DE }ÍEDL{ E

08.02.1 0.301 .001 .1.2.042 FLt{DO }ILTI.JICIP.{L DE SAUDE

CLAUSULA TERCEIRA:

E por estarem de comum a com condições ora estabelecidas,
firmam o presente contrato, na presen de duas temunhas.

PREFEITURÂ MUNICIPAL S O PARANA, aos 26
dias do mês de Fevereiro de 2024

o presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia
29/0212024, permanecendo inalteradas as demais clausulas e côndições do
referido contrato.

D o OR

FUNDO ITUNICIP-{]. DE SÁI;D]']

FLINDO }íLNICIPÁL DE SÀLT)E

08.02.10.30t.Nl 4.2.042

29a59

29860 FUNDO MUNICIPÁL DE SÀLTDE

.r31039 50-3000

08.02. 10.301.001 4.2.M2

| .l.lsoresormo

I

FUNDO ]\íUNICIPÂL DE SÀUDI-,

\
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

M A A RANTES MA Re u Es ll'lL1t?X,Íi[,?,0'no'' 
o-' o

LTDA:18869342000108 LTDA: I 88693420001 08
Dado5: 2024.02.28 09.Oql 1 {3'00'

M. A. ARAr{TES MÁRQUES LTDA
EMPRESA A

RODRI REVESSO
DE CONTRÂTOSECRETARIO DE

I
Te

MARILDA ROSA DO NASCIMENTIO §ILVA
o33.220.759-58

Testemuaha

6.
m

{r I



Prefeitwre Mwnieipet de .41 t o Paraís a-PR i.i'/ !
c.NpJ95.64e.736,/AAOr€.A Câp8752&UX'

Av. Pedro Ámaro dos ,Scntos, 900 - Fone/Fax (M) 44 j664 I32A
e-mail altoparaiso@prefpr.gov.br

EXTRÂTO DO 1'TERMO ADITTVO DO CONTRÂTO n'o()612023

Inexigibilida de n" OO2 I 2ol23
Processo Administrativo t" OL2 | 2ol23

CoNTRA?O DE PRESTÂçÃO DE SERVrçOS

COITTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CoI{TRÂTÂDO: M. A. ARÁNTES üáRQITE,S LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAUDE PARA ÂTENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA
E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO
DOS REFERIDOS CARGOS.

CI,AUSULA PRTMEIR.A:

Fica alterado a clausula terceira do contrato n" 006/2023, prorrogando
o prazo de vigência do contrato para 28 l02 /2025.

FORUM: Comarca de Xambrê.

EM

Ediçáo N." ú'qÊíA




